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TERMO DE RATIFICACÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO OO5I2O22

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves. tendo ern vista as justificatir as

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contratação direta por inexigibilidade de licitação. fulcrada no art. 74 inciso II da Lei 14.133i21. no
valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). tendo como obietivo oferecer Programaçãtr
Artístico e Cultural na Exposal 2022 - 19" Festa de Rodeio de Santo Antônio do Leste com a

Banda Forró Boys, conforme termo de conrênio n' 06E2-2022 da Secretaria de Estadn de
Cultura, Esporte e Lazer - SECEL. Resolve I{ATIFICAR o presente processo a Íàvor de: L,:
ENTRETENIMf,NTOS LTDA - CNPJ: 10.553.559/0001-00, com sede na ST SMAS Trecho (t.1.

conjunto 03, bloco A, sala 414, n' 10. bairro Asa Sul, Brasília DF. CEP: 70.610-906, e ordenar
sua publicação em cumprimento ao disposto no art.72. VIII Parágralir único ria Leí l4.I33l2l .

Santo Antônio do Leste-MT, 04 dejulho de 2022.
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g) Fotocópia do CeÍtificado de Reservista, para os cândidatos do sexo
masculiôo;

h) Fotocopia do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se casado):

i) Fotocópia da Ca.teira de Trabalho e comprovante de inscriçâo no PIS/
PASEP:

l) Fotocópia leglvol da CNH se Íor o caso:

k) Comprovante de exame de saúde física e mental (exame médico) ne-

cesúíio ao dêsempgnho das funçóes inerentes ao cârgo pretendido;

l) Declaração neqativa de acumulação de cargo público ou de condações

da acumulação ampaÍâda pêla Constituiçáo Fêderal;

m) Declaraçáo dê não estar cumprindo sançáo por inidoneidade, aplicada
por qualqueÍ órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou

municipal (dôclarado p€lo próprio candidato ê com firma reconhscida);

n) Oeclaraçáo, d€ póprio punho, de não ter sido demitido do sêrviço pú-

blico poÍ motivo justo, ou de não teÍ sido exonerado a bem do serviço pú-

blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo de Bens;

_ LtctTAçÃo
TERtrO DE RATlFlcÂçAO - DISPENSA DE UCIÍAçAO 030/2022

TERÍúO DE RATIFICAçÀO

D|SPENSÂ DE UCÍTAç^O 0aOIaOA2

O Exmo. Sr. Prefêito Municipal Jose Arimateia Meira Alves, lendo e- vista

as justmcaüvas apresentadas pela Comissão de LidüaÉo e pera Assesso-

ria Jurídica do Município, sobíê a contrâtaÉo diretã por disFe. ,- " .ite-

çáo, fulcrada no art. 75 inciso ll da Lei 14.133/21, no valor lola ir'- iS 16.

979,48 (dezesseis mil, novecentos e selenta e nove reais e quaiiir:a e oito

cenlavos), tendo como objeto a Aquisição de mabrialB d6 expedientes
para atender a demanda das escolas municipab ê Sccaetaíia Muni.
cipal dê Educação de Santo Antônio do Lesle. Resolve RAI TFICAR o
presente processo a favor de: UNIVERSITÂRIA INFORMATICA PAPE.
LARIA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 30.986.262000í.38, c. e,le na

Avenida Edgar Vieira, no. '178, baino: boa esperanç€, municip o ce Cuia-

bá - MT, CEP: 78.068-401, e ordenar sua publicaç,áo em cLmpr 1.ê.io ao

disposto no art. 72. Vlll Parágrafo único da Lei 14.133121.

Sânto Antônio do Lesie-MT, 04 de julho de 2022.

.-e) Comprovants de abeÍtura de conta, em agência bancáÍia na qual a Pre-

tura de Sanlo Antônio do Leste mantém convênio paÍa íecebrmento de

cÍéditos salariab; e

d Nâo regisbaÍ antecsdentes cÍiminais ou estar rêspondendo pelos cn-
mes @nta: o Patrirúnio, AdminisbaÉo, Fé Pública, os costumes e os píe-

vist6 na Lei no 1.343 d6 23/08/2006 (tiifico dê enlorpecentes), comprova-
do através de Ce.tidão Ciül e Criminal-

r) Consulta Qualifrcação Cadastral- onde idenüllc€ possiveis divergências

entrs os câdastÍos intsmos das emprêsas, o Cadastro de Pessoas FÍsicás
. CPF e o Cadastro Nacional de lnformaçoes Sociais - CNIS, a Íim de não

compromgtgr o cadastram€nto inicial o! admissó€s de trabalhadores no

+.Social.

s) Outros documêntos que a Administraçao julgar necessário;

LrcrTAçÃo
TER O DE RÂT|FICAçÃO - DTSPENSA DE LrCrÍAçaO O29t2022

TER O DE RÂTIFICAçÃO

D|SPENSA DE UCITAçAO O29t2O2:2

^Exmo. 
Sr. Prêíeito Municipal Jose tuimateia Vieira Alves, tendo em vista

-s jusüficâüvas apresantadas pêla Comissáo de Licitaçáo e pêlâ Assêsso-

ria JurÍdica do Município, sobre a contrataÉo direta por dispensa de licita-

Éo, tulcrada no art. 75 inciso I da Lei 14.13321, no valor totâl dê RS 17.

450,00 (dezessete mil. quatrocentos e cinquenta reais). tendo como objeto

a Conbatação de emp.esa para elaboração ê exec{rção de projeto de com-

bate incêndio ê liberaÉo do alvará de junto ao como de Bombeiros, pa-

ra realizaçáo da EXPOSAL, lêsta do peão de Santo Antônio do Leste-MÍ.
Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: EXIILY KÂLINNE DE

SOUZA VIEIRA - Cl{PJt 27.820.425100014í, com sede na AV Bruno Li-

mâ Nascimento, no 3295, quadra 273 lote 12, baiÍo: Parque Sagrada Fa-

mília, municipio de Rondonópolis - MT, CEP: 78.73Í038, e ordenâr sua
publicaÉo em cump.imento ao disposto no art. 72, Vlll ParagráÍo único dâ

Lei 14.133121.

Santo Antônio do Leste.MT, 04 de julho de 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

LrctÍAçAo
TERITO DE RAflHCAçÂO - TNEOG|B|UDAOE DE LrCtTÂÇaC 00si

20?2.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RÂTIFICAçÂO

|NEXTGTBTLTOADE DE LTCTTAçÃO 00í2022

O Exmo. Sr. PreÍeito Municipal Jose Arimateia VieiÍa Alves, tend. e.r vista

as jusliÍicativas apresentadas pela Comissão de Licilaçáo e pe ê Asses-

soíia Jurídica do Município, sobre a contratação dir€ta por .., -t ril clade

de licitação, fulcrada nc art. 74 inciso ll da Lei 14.133/21, no !i i. Í :.al de

R$ 70.000,00 (selenta mil reais). tendo como obigtivo oíêíêceÍ c.ogra-

mação Artistico e CultuÉl na Exposal 2022 - 19' Fssta de Rcieio de

Santo Antônlo do Lestê com a Banda Forró 8oya, conÍo.me teíÍno de

Çqnvênio no 0682-2022 da Secretaria de Estado de Cultura. Esp..rte e
Lôt6r - SECEL. Resolve RAÍ|FICAR o prêsentê procssso a íá,,.. cê: L2

ENÍRETENIXENÍOS LTDA - CNPJ: í0.553.559/000í40, .' : te ra
ST SMAS TÍocno 03, conjunto 03. bloco A, sala 414, no 10, oâ,r r- ..,, S,r,

BÍasilia - DF, CEP: 70.61G906, e o.denar sua publicagão enr c! r- r'íen-
to ao disposto no art. 72, Vlll Pa.ágrafo único da Loi 14.133i21.

santo Antônio do Lestê-l!!T, 04 de julho de 2022.

JOSE ARIÍÚATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

JURíDICO
PORTARIA SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA Í'I.

Dispõe sobre a resolução da LEI No. 895/2022 e dá oufas prol,ceic,as.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANÍO ANÍÔNIO LO LES-

TE - MATO GROSSO. MARCOS DA SILVA ALVES, usando de suas atíi-

buições legais que lhe são conÍeridas;

Considsrando a LEI N', 895/2022 - lnsütui Regima d6 Plamãc : z -.ê);

Considerando PORTARIA No. 354, DE 10 DE MARçO DE 20i-i cJ lrinis-
téÍio da Saúde:

Resotue:
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